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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-E
PODER LEGISLATIVO

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES

REQUERIMENTO

Os Vereadores subscritos requerem, com anuência do Plenário, a não observância
do prazo de 10 (dez) dias para que os Vereadores tomem conhecimento e
proponham emendas, caso queiram, previsto no artigo 270 do Regimento Interno,
tendo em vista a ausência de interesse de apresentar emendas ao Projeto de Lei n°
015/2024.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Boa Esperança/ES, 25 de março de 2024.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador
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Vereador

Charles ~~alonga Ladislau

Vereador

/ Maicon omes de Moraes
Vereador
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